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CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DE SITE



Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a empresa _______________________________
___________________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº
____.______.______/________-_____, estabelecida à ________________________________________
____________________________, __________________________ - Bairro _______________________________,
CEP ___________-______, _____________________________ / _____, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa XXXXXXX LTDA, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/00001-XX, estabelecida a XXXXXXXXX - RJ,
doravante denominada CONTRATADO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:

O presente instrumento tem como base o desenvolvimento por parte da CONTRATADA dos serviços discriminados abaixo:

· Desenvolvimento de site com máximo de XXX Páginas:
· Desenvolvimento de layout das telas que compõem o site;
· Desenvolvimento da modelagem de banco de dados que compõem o site;
· Desenvolvimento da programação do site com WordPress, Elementor.
· …
· …
· …
· …



PARÁGRAFO ÚNICO

Na hipótese de o CONTRATANTE optar pela implementação de novos serviços após a assinatura deste contrato, deverá ser redigido termo aditivo a fim de se prever novos honorários e extensão dos prazos aqui formulados que podem ser escritos ou acordados por email, passando em caso da segunda opção, estes emails a serem partes integrantes deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO:
 
· Realizar o desenvolvimento dos serviços descritos na cláusula primeira deste instrumento conforme as normas aqui estabelecidas ou termos anexos a este;
· Realizar a instalação/implantação do site na hospedagem caso seja necessário;
· Não divulgar, transferir, fornecer ou ceder, a qualquer título, quaisquer dados ou informações do CONTRATANTE e seus clientes, contidos no banco de dados e/ou obtidos por força do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:
 
· Remunerar o CONTRATADO, nos termos descritos na Cláusula Quinta (Pagamento);
· Utilizar o site de acordo com suas finalidades e exigências técnicas;
· Responsabilizar-se legalmente por todo conteúdo armazenado na hospedagem, bem como todo aquele incluso no site;
· Responsabilizar-se por qualquer infração legal, nos âmbitos civil, penal, autoral e todos os demais, que eventualmente venha a ser cometida com a utilização do site;
· Responsabilizar-se pelos eventuais danos relacionados ao tratamento de dados pessoais dos usuários do website, inclusive quanto aos danos eventualmente decorrentes da transferência de dados para terceiros.
· Disponibilizar os dados e informações necessárias como textos, fotos, logos, desenhos, esboços e qualquer outro material para o desenvolvimento do site.
· Contratar um plano de hospedagem ou qualquer outro serviço necessário para implementação dos serviços descritos no objeto deste instrumento, por conta própria ou por sugestão do CONTRATADO, bem como mantê-lo de acordo com as normas previstas no contrato ou termo de prestação de serviço dos serviços contratados.
· Comprar licenças de plugins Premium caso orientado pelo CONTRATADO que sejam necessárias para o pleno desenvolvimento do previsto no objeto deste contrato.
· Atender as demandas solicitadas pelo CONTRATADO no que diz respeito à necessidade do fornecimento de informações, dados e conteúdo para implementação do site e seus acessórios, como banco de dados e demais serviços previstos no objeto deste instrumento.
· O CONTRATANTE não poderá exigir do CONTRATADO que implemente mecanismos de tratamento de dados que impliquem em ofensas aos direitos dos usuários previstos em lei, sendo que se isto acontecer, o CONTRATADO poderá rescindir este contrato de pleno direito, sem prejuízo a eventuais perdas e danos.
· O CONTRATANTE não poderá exigir do CONTRATADO que implemente ferramentas provenientes de pirataria, falsificação ou contrária a legislação vigente, sendo que se isto acontecer, o CONTRATADO poderá rescindir este contrato de pleno direito, sem prejuízo a eventuais perdas e danos.




PARÁGRAFO PRIMEIRO

O CONTRATADO não será responsabilizado na hipótese do CONTRATANTE se negar ou atrasar o cumprimento de qualquer um dos itens previstos na cláusula terceira que venha impossibilitar ou atrasar o cumprimento do objeto do contrato ou dos prazos aqui estipulados, onde qualquer falta no cumprimento destas obrigações pelo CONTRATANTE não afetará os prazos de pagamento previstos na cláusula quinta podendo inclusive o CONTRATANTE ser constituído em mora.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O CONTRATADO não será responsabilizado por qualquer conteúdo publicado ou transferido para si, antes, durante ou após o término do projeto, uma vez que é o CONTRATANTE responsável única e exclusivamente pelo conteúdo a ser veiculado, seja ele através de imagens ou textos.


PARÁGRAFO TERCEIRO

O CONTRATADO não será responsabilizado por qualquer alteração no desenvolvimento do projeto após entrega final, ficando isento de responsabilidade por qualquer funcionalidade comprometida do site em razão de qualquer modificação feita pelo CONTRATANTE, seja ela na codificação do site, instalação ou remoção de plugins, modificação nas configurações da hospedagem que venham a alterar os requisitos necessários a funcionamento do projeto, e também ficará isento de eventuais panes no provedor de hospedagem ou qualquer responsabilidade pela falta de realização de backup.


CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE ENTREGA
 
Fica estipulado ao CONTRATADO o prazo de XXXXX dias para a entrega e conclusão do site, integralmente conforme descrição na Cláusula Primeira (Objeto) ao CONTRATANTE a contar a partir da data de assinatura deste Instrumento e do envio dos dados, informações e materiais necessários.

Após a entrega do site o CONTRATANTE deverá solicitar ao CONTRATADO suas devidas correções em um relatório único por escrito no prazo máximo de 10 (dez) dias, onde as mesmas serão efetuadas pelo CONTRATADO em um prazo máximo de XXX dias.

Caso o CONTRATANTE não envie ao CONTRATADO relatório de correções no prazo estabelecido, o serviço será dado como concluído.


CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO:

O valor total do serviço, conforme proposta apresentada pelo CONTRATADO é de R$XXXX reais, pago ao CONTRATADO através de BOLETO BANCÁRIO À VISTA, PIX À VISTA ou CARTÃO DE CRÉDITO EM PARCELAS DE ATÉ (XXX VEZES)  devidamente enviado ao CONTRATANTE através de seu endereço de correio eletrônico (e-mail) ou WhatsApp.

PARÁGRAFO ÚNICO

O atraso no pagamento de qualquer parcela prevista na cláusula acima ensejará multa de 10% sobre o débito, além de juros de mora de 1% ao mês.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DO CONTRATO:

O presente contrato vigorará até a entrega do projeto, todavia, seu início é condicionado à assinatura deste e sua resolução dar-se-á com o fiel cumprimento das obrigações aqui assumidas por ambas as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA MANUTENÇÃO DO REGISTRO DO DOMÍNIO, HOSPEDAGEM E DEMAIS SERVIÇOS

É de responsabilidade do CONTRATANTE o registro do domínio do site (caso não tenha ainda) e contratação do plano de hospedagem (caso não tenha ainda), seja por conta própria ou por orientação do CONTRATADO, sendo de responsabilidade do CONTRATANTE todo custo periódico com esses serviços, não sendo o CONTRATADO responsável por quaisquer inadimplências do CONTRATANTE com esses serviços e também não sendo de responsabilidade do CONTRATADO com possíveis problemas técnicos por parte desses serviços. 


CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO DE LICENÇAS DE PLUGINS

É de responsabilidade do CONTRATANTE a compra ou aquisição de licenças premium de plugins necessários seja por conta própria ou por orientação CONTRATADO inerentes à implementação dos serviços descritos no objeto do contrato, sendo de responsabilidade do CONTRATANTE todo custo periódico com esses plugins, não sendo o CONTRATADO responsável por quaisquer inadimplências do CONTRATANTE com esses serviços e também não sendo de responsabilidade do CONTRATADO com possíveis problemas técnicos por parte desses serviços após conclusão da contratação do serviço de criação de sites.

CLÁUSULA NOVA – DA INTEGRIDADE, PRIVACIDADE E SEGURANÇA DOS DADOS

O tratamento de dados pessoais inerentes a execução deste contrato deverá obedecer as disposições da lei federal número 13.709/2018 (lei geral de proteção de dados pessoais), onde tanto o CONTRATADO como CONTRATANTE não poderão divulgar ou transferir informações pessoais que venham a ter acesso em decorrência das informações necessárias para fiel cumprimento deste instrumento, se comprometendo a não divulgar ou transferir para terceiros estas informações, limitando a sua utilização para implementação dos serviços descritos no objeto contratual, se responsabilizando pelos atos ou omissões de seus funcionários, agentes ou subcontratados.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PENALIDADE

Na hipótese de ocorrer o atraso no cumprimento de qualquer demanda solicitada pelo CONTRATADO que inviabilize o cumprimento ou prosseguimento do objeto deste instrumento por mais de 30 (trinta) dias, bem como qualquer desobediência das demais cláusulas previstas neste contrato, haverá a resolução deste instrumento sendo devido pelo CONTRATANTE o pagamento na integralidade dos valores acordados na cláusula quinta deste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO

Na hipótese de descumprimento de qualquer cláusula deste instrumento, será devido pelo CONTRATADO a título de multa, a devolução dos valores pagos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
 
Fica eleito o Foro da Cidade de XXXXXXX – XX para dirimir quaisquer dúvidas que venham a surgir e não encontrem entendimentos entre as partes.
 
E por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e valor para que o mesmo faça cumprir seus efeitos legais a partir da presente data.


Cidade, ______ de ______________________ de ________.




____________________________________________________
(CONTRATANTE)


______________________________________________________
(





TESTEMUNHAS:

_______________________________                           _____________________________
Nome Legível                                                                                            Nome Legível
RG                                                                                                                          RG 
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